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Ofício Condsef/Fenadsef nº 165/2023.           Brasília-DF, 21 de junho de 2023. 
 
 
 
A Sua Senhoria a Senhora 
MARILENE FERRARI LUCAS ALVES FILHA 

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas e Relações de Trabalho do Ministério da Gestão e 
Inovação em Serviços Públicos (SGPRT) 

Esplanada dos Ministérios, Bloco K 

CEP 70040-906 - Brasília/DF  

 
 

Assunto: Análise do Plano de Carreira Indigenista (PCI). 

 

Senhora Secretária, 

A CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - 

CONDSEF e a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - 

FENADSEF, entidades sindicais legalmente constituídas, inscritas no CNPJ sob nº 

26.474.510/0001-94 e 22.110.805/0001-20, respectivamente, sediadas no SCS, Quadra 01, 

Bloco K, Ed. Denasa, 15º Andar, Brasília-DF, CEP 70398-900, neste ato representadas por seu 

Secretário-Geral, Sérgio Ronaldo da Silva, vêm, respeitosamente, informar o que se segue: 

Tendo em vista os prazos acordados com V.S.ª  em relação ao PCI, dia 26.06.2023, e 
a fundamental comunicação com o conjunto dos servidores, solicitamos informar um horário, 
nessa data acordada para concluir a análise, para receber as entidades e informar as conclusões 
de V.S.as.  

 
Atenciosamente, 

 

 

Secretário-Geral da CONDSEF/FENADSEF 


